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No caso em analise, restou demonstrado que a Recorrente, apresentou o ADA
em 18/02/2004 (fl. 04), sendo que a fiscalizacdo teve inicio em 16/05/2005
(fl. 04 do Processo 10735.002713/2005-90, julgado nesta data), ou seja, em
data anterior a do inicio da fiscalizagdo, logo, em total consonancia com o
posicionamento aqui adotado.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Por maioria de votos, dar provimento ao

recurso. Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira.
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 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ADA EXTEMPORÂNEO. ANTERIOR AO INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA ÁREA DE INTERESSE AMBIENTAL. DEFERIMENTO DA ISENÇÃO.
 No caso em análise, restou demonstrado que a Recorrente, apresentou o ADA em 18/02/2004 (fl. 04), sendo que a fiscalização teve inicio em 16/05/2005 (fl. 04 do Processo 10735.002713/2005-90, julgado nesta data), ou seja, em data anterior à do inicio da fiscalização, logo, em total consonância com o posicionamento aqui adotado.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Manoel Coelho Arruda Junior - Relator
 EDITADO EM: 14/08/2013
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Gonçalo Bonet Allage, Elias Sampaio Freire, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Célia Maria de Souza Murphy ( suplente convocada). Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos e Susy Gomes Hoffmann.
  Trata-se de recurso especial de divergência, com no fulcro no art. 67 do anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, contra o Acórdão nº 210100.437, da 1a Turma Ordinária da 1a Câmara da 2a Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (fls. 95 a 103), julgado na sessão plenária de 11 de março de 2010, que negou provimento ao recurso voluntário do contribuinte. Transcreve-se a ementa do julgado:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR Exercício: 2002 
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
A apresentação do ADA, a partir do exercício de 2001, tornouse requisito indispensável para a exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO ADA.
Sendo a apresentação do ADA condição fundamental para fruição do direito à exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR, sua protocolização deveria se dar antes da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. A administração tributária postergou sua apresentação para seis meses a contar da data da apresentação da DITR.
Recurso Voluntário Negado.
Cientificado desta decisão em 15 de dezembro de 2010 (fl. 109), o recorrente apresentou o presente recurso tempestivamente no dia 30 do mesmo mês (fls. 110 a 176), nos termos do art. 68 do anexo II do RICARF, onde se insurgiu contra a obrigatoriedade de apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental ADA para a dedução das áreas de preservação permanente da base de cálculo do ITR, apontando divergências com o Acórdão no 30335.540, da 3a Câmara do 3o Conselho de Contribuintes, julgado na sessão de 13 de agosto de 2008, e com o Acórdão no 30134.084, da 1a Câmara do 3o Conselho de Contribuintes, proferido na sessão de 17 de outubro de 2007.
Por meio do Despacho n. 210000.077/2011 � 1ª Câmara/2ª Seção [fls. 249 e ss], o i. Presidente daquele Órgão do CARF entendeu pelo seguimento do Especial:
[...]O recurso é tempestivo, os paradigmas foram proferidos por órgãos julgadores diferentes daquele do presente processo e não foram reformados, as matérias impugnadas não são objeto de súmula do CARF.
Transcrevo a ementa do primeiro paradigma apresentado, o Acórdão no 30335.540, na parte de interesse à discussão:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR Exercício: 2001 (...)
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
No exercício de 2001, a exclusão da área declarada de preservação permanente da área tributável do imóvel rural, para efeito de apuração do ITR, estava condicionada ao reconhecimento pelo IBAMA ou por órgão estadual competente, mediante Ato Declaratório Ambiental (ADA), por força da Lei n° 10.165/2000 que, no entanto, não estabelecia prazo para o seu protocolo. Suficientes para o reconhecimento da área declarada, a existência de Laudo Técnico demonstrando a sua existência e o protocolo do ADA qualquer tempo.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE
 Verifico que o paradigma permitiu a dedução de área de preservação permanente da base do ITR, diante da apresentação intempestiva de ADA e de laudo técnico, enquanto o acórdão recorrido considerou que a apresentação tempestiva de ADA é indispensável para esse propósito, sendo que ambas as decisões se referem a lançamentos com fatos geradores posteriores a 2000.
Comprovada a divergência com o primeiro paradigma, deixo de analisar o segundo, o Acórdão no 30134.084.
Intimado para se manifestar, o sujeito passivo apresentou contra-razões [fls. 253 e ss] que reitera os argumentos do decisum recorrido.
É o relatório.

 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, Relator
Primeiramente, há que ser declarada a tempestividade do Recurso Especial, tendo em vista sua interposição no prazo estabelecido pelo artigo 68, caput, do Regimento acima mencionado.
Devolve-se a esta Câmara Superior de Recursos Fiscais o exame quanto à essencialidade ou não do cumprimento de determinadas exigências ou formalidades para fins de inclusão na base de cálculo do imposto territorial rural - ITR das áreas rurais de proteção ambiental, conforme artigo 10, inciso II, aliena �a�da Lei n° 9.393/1996, verbis:
Pois bem, o artigo 10, § 1°, inciso II, alínea �a�, da Lei n° 9.393/96 tem a seguinte redação:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1°. Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
Portanto, de acordo com tal regra, as áreas de preservação permanente e de reserva legal, previstas no Código Florestal (Lei n° 4.771/65), estão excluídas da base de cálculo do ITR.
As chamadas áreas de preservação permanente e de reserva legal ou de utilização limitada têm contornos estabelecidos pelos artigos 2°, 3° e 16 do Código Florestal, atualmente com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 2.166-67/2001, da seguinte forma:
Art. 2°. Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: 
1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 
2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 
3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;
4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;
5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação. 
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. 
Art. 3º. Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) a fixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
§ 1°. A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.
§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujei.tas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei.
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em qualquer região do País.
§ 1°. O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 
§ 2°. A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 3°. Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 
§ 4°. A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal;
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. 
§ 5°. O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional.
§ 6°. Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; e
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o.
§ 7°. O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na hipótese prevista no § 6o. 
§ 8°. A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. 
§ 9°. A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos.
Estas são as previsões do Código Florestal atualmente em vigor a respeito dos temas em discussão.
Inicio a análise do recurso pela área de preservação permanente, cuja glosa decorre da falta de apresentação tempestiva do ADA.
Em momento anterior à alteração promovida no artigo 17-O da Lei n° 6.938/81 pela Lei n° 10.165, de 27/12/2000, apenas Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal veiculavam a obrigação relativa à apresentação do ADA.
A ausência de amparo legal para a exigência do ADA, quanto a fatos ocorridos até o exercício 2000, deu origem ao Enunciado CARF n° 41, que tem o seguinte conteúdo: �A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000�.
No entanto, o caso em apreço está relacionado ao exercício 2001.
A Súmula, então, é inaplicável à espécie.
Para fatos ocorridos a partir do exercício 2001, inclusive, o artigo 17-O da Lei n° 6.938/81, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.165/2000, passou a prever que:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n° 10.165. de 2000)
§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA (incluído nela Lei n° 10.165. de 2000)
§ 1º. A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei n°10.165, de 2000)
Embora este texto pareça demonstrar que a legislação é taxativa ao exigir a protocolização tempestiva do ADA para fins de exclusão da base de cálculo do ITR das áreas de preservação permanente e de utilização limitada, sob minha ótica, não se pode olvidar que a apresentação do ADA pelo contribuinte ao IBAMA ou órgão conveniado � até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali contidas � restringe-se a informações prestadas pelo contribuinte ao órgão ambiental acerca da existência de áreas que têm algum interesse ecológico.
Segundo penso, com o advento de tal regra, o ADA apresentado tempestivamente tem a função de inverter o ônus da prova, passando este a ser do Fisco a partir da sua entrega. Caso não ocorra o protocolo tempestivo do ADA, pode o contribuinte se valer de outros meios de prova visando à fruição da redução da base de cálculo do ITR.
Nesse sentido, no que toca à demonstração da existência efetiva das áreas em referência, na página do IBAMA na internet (www.ibama.gov.br), nos �Serviços On-line�, na parte relativa ao �Ato Declaratório Ambiental � ADA�, no link �Respostas às Perguntas mais Freqüentes sobre o ADA�, em resposta à pergunta n° 40 (�Que documentação pode ser exigida para comprovar a existência das áreas de interesse ambiental?�), consta a possibilidade de apresentação dos seguintes documentos para tal finalidade:
? Ato Declaratório Ambiental � ADA e o comprovante da entrega do mesmo;
? Ato do Poder Público declarando as florestas e demais formas de vegetação natural como Área de Preservação Permanente, conforme dispõe o Código Florestal em seu artigo 3.;
? Laudo técnico emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, que especifique e discrimine as Áreas de Interesse Ambiental (Área de Preservação Permanente; Área de Reserva Legal; Reserva Particular do Patrimônio Natural; Área de Declarado Interesse Ecológico; Área de Servidão Florestal ou Ambiental; Áreas Cobertas por Floresta Nativa; Áreas Alagadas para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas);
? Laudo de vistoria técnica do Ibama relativo à área de interesse ambiental;
? Certidão do Ibama ou de outro órgão de preservação ambiental (órgão ambiental estadual) referente às Áreas de Preservação Permanente e de Utilização Limitada;
? Certidão de registro ou cópia da matrícula do imóvel com averbação da Área de Reserva Legal;
? Termo de Responsabilidade de Averbação da Área de Reserva Legal (TRARL) ou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
? Declaração de interesse ecológico de área imprestável, bem como, de áreas de proteção dos ecossistemas (Ato do Órgão competente, federal ou estadual � Ato do Poder Público � para áreas de declarado interesse ecológico): Se houver uma área no imóvel rural que sirva para a proteção dos ecossistemas e que não seja útil para a agricultura ou pecuária, pode ser solicitada ao órgão ambiental federal ou estadual a vistoria e a declaração daquela como uma Área de Interesse Ecológico.
? Certidão de registro ou cópia da matrícula do imóvel com averbação da Área de Servidão Florestal;
? Portaria do Ibama de reconhecimento da Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN).
Portanto, a própria Administração Pública entende que o ADA tem efeito meramente declaratório, não sendo o único documento comprobatório da área de preservação permanente, podendo ser levado em conta, dentre outros, laudo técnico emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, que especifique e discrimine a área de interesse ambiental.
No caso em análise, restou demonstrado que a Recorrente, apresentou o ADA em 18/02/2004 (fl. 04), sendo que a fiscalização teve inicio em 16/05/2005 (fl. 04 do Processo 10735.002713/2005-90, julgado nesta data), ou seja, em data anterior à do inicio da fiscalização, logo, em total consonância com o posicionamento aqui adotado.
DISPOSITIVO
Em razão do exposto, voto em DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial interposto pela Contribuinte, para excluir a glosa quanto à área de preservação permanente.
É o voto.

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Júnior
 
 




(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Junior - Relator
EDITADO EM: 14/08/2013

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Gongalo Bonet Allage, Elias Sampaio Freire, Alexandre Naoki Nishioka
(suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad,
Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Célia Maria de Souza
Murphy ( suplente convocada). Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Luiz Eduardo de
Oliveira Santos e Susy Gomes Hoffmann.

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia, com no fulcro no art. 67 do
anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICAREF,
aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009, contra o Acordao ne 210100.437,
da la Turma Ordinaria da 1a Cadmara da 2a Secdo de Julgamento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (fls. 95 a 103), julgado na sessao plenaria de 11 de margo de 2010, que negou
provimento ao recurso voluntario do contribuinte. Transcreve-se a ementa do julgado:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercicio: 2002

EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. AREA DE
PRESERVACAO  PERMANENTE. EXIGENCIA DE
APRESENTACAO TEMPESTIVA DE ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL.

A apresentagdo do ADA, a partir do exercicio de 2001, tornouse
requisito indispensavel para a exclusdo da area de preservagdo
permanente da base de cadlculo do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural.

PRAZO PARA APRESENTACAO DO ADA.

Sendo a apresentacdo do ADA condig¢do fundamental para
fruicdo do direito a exclusdo da area de preservagdo permanente
da base de cdlculo do ITR, sua protocoliza¢do deveria se dar
antes da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria. A
administra¢do tributaria postergou sua apresentagdo para seis
meses a contar da data da apresentacdo da DITR.

Recurso Voluntario Negado.



Processo n° 15563.000208/2006-24 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-002.779 Fl. 11

Cientificado desta decisao em 15 de dezembro de 2010 (fl. 109), o recorrente
apresentou o presente recurso tempestivamente no dia 30 do mesmo més (fls. 110 a 176), nos
termos do art. 68 do anexo II do RICARF, onde se insurgiu contra a obrigatoriedade de
apresentacao tempestiva de Ato Declaratorio Ambiental ADA para a deducdao das areas de
preservagao perinanente da base de calculo do ITR, apontando divergéncias com o Acérdao no
30335.540, da 2a Camara do 30 Conselho de Contribuintes, julgado na sessao de 13 de agosto
de 2008, e com o Acordao no 30134.084, da 1a Camara do 30 Conselho de Contribuintes,
proferido na sessao de 17 de outubro de 2007.

Por meio c}o Despacho n. 210000.077/2011 — 1* Camara/2* Se¢ao [fls. 249 e
ss], o 1. Presidente daquele Orgao do CARF entendeu pelo seguimento do Especial:

[...]O recurso é tempestivo, os paradigmas foram proferidos por
orgaos julgadores diferentes daquele do presente processo e ndo
foram reformados, as matérias impugnadas ndo sdo objeto de
sumula do CARF.

Transcrevo a ementa do primeiro paradigma apresentado, o
Acorddo no 30335.540, na parte de interesse a discussdo:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercicio: 2001 (...)

AREA DE  PRESERVACAO  PERMANENTE. ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL.

No exercicio de 2001, a exclusdo da area declarada de
preservagdo permanente da area tributavel do imovel rural, para
efeito de apuragdo do ITR, estava condicionada ao
reconhecimento pelo IBAMA ou por orgdo estadual competente,
mediante Ato Declaratorio Ambiental (ADA), por for¢a da Lei n°
10.165/2000 que, no entanto, ndo estabelecia prazo para o seu
protocolo. Suficientes para o reconhecimento da drea declarada,
a existéncia de Laudo Técnico demonstrando a sua existéncia e o
protocolo do ADA qualquer tempo.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE

Verifico que o paradigma permitiu a deducdo de drea de
preservagdo permanente da base do ITR, diante da apresentagdo
intempestiva de ADA e de laudo técnico, enquanto o acorddo
recorrido considerou que a apresentagdo tempestiva de ADA é
indispensavel para esse proposito, sendo que ambas as decisoes
se referem a langamentos com fatos geradores posteriores a
2000.

Comprovada a divergéncia com o primeiro paradigma, deixo de
analisar o segundo, o Acorddo no 30134.084.

Intimado para se manifestar, o sujeito passivo apresentou contra-razoes [fls.
253 e ss] que reitera os argumentos do decisum recorrido.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior, Relator

Primeiramente, ha que ser declarada a tempestividade do Recurso Especial,
tendo em vista sua interposicdo no prazo estabelecido pelo artigo 68, caput, do Regimento
acima mencionado.

Devolve-se a esta Camara Superior de Recursos Fiscais o exame quanto a
essencialidade ou ndo do cumprimento de determinadas exigéncias ou formalidades para fins
de inclusdao na base de calculo do imposto territorial rural - ITR das areas rurais de protecao
ambierital, conforme artigo 10, inciso II, aliena ‘a’da Lei n® 9.393/1996, verbis:

Pois bem, o artigo 10, § 1°, inciso II, alinea “a”, da Lei n°® 9.393/96 tem a
seguinte redacao:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-d:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas.

a) de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

Portanto, de acordo com tal regra, as areas de preservagcdo permanente e de
reserva legal, previstas no Codigo Florestal (Lei n° 4.771/65), estdo excluidas da base de
calculo do ITR.

As chamadas areas de preservagdo permanente e de reserva legal ou de
utilizacdo limitada tém contornos estabelecidos pelos artigos 2°, 3° e 16 do Codigo Florestal,
atualmente com a redacdo que lhe foi dada pela Medida Provisoria n° 2.166-67/2001, da
seguinte forma:

Art. 2°. Consideram-se de preserva¢do permanente, pelo so
efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetacdo
natural situadas:
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a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'agua desde o seu
nivel mais alto em faixa marginal cuja largura minima sera:

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'agua de menos de 10
(dez) metros de largura;

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'agua que tenham
de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'agua que tenham de 50
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'agua que tenham
de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'dqgua que
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatorios d'agua naturais
ou artificiais;

¢) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos
d'agua”, qualquer que seja a sua situagdo topografica, num raio
minimo de 50 (cinquenta) metros de largura;

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°,
equivalente a 100% na linha de maior declive,

1) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de
mangues,

2) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de
ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros
em projegoes horizontais;

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros,
qualquer que seja a vegetagdo.

Paragrafo unico. No caso de dreas urbanas, assim entendidas as
compreendidas nos perimetros urbanos definidos por lei
municipal, e nas regioes metropolitanas e aglomeragoes
urbanas, em todo o territorio abrangido, observar-se-a o
disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo,
respeitados os principios e limites a que se refere este artigo.

Art. 3° Consideram-se, ainda, de preserva¢do permanente,
quando assim declaradas por ato do Poder Publico, as florestas
e demais formas de vegetagdo natural destinadas:

a) a atenuar a erosdo das terras;
b) a fixar as dunas,

¢) a formar faixas de protecdo ao longo de rodovias e ferrovias;



d) a auxiliar a defesa do territorio nacional a critério das
autoridades militares;

e) a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifico
ou historico;

) a asilar exemplares da fauna ou flora ameagados de extingdo,

g) a manter o ambiente necessdario a vida das populagoes
silvicolas;

h) a assegurar condi¢oes de bem-estar publico.

§ 1° A supressdo total ou parcial de florestas de preservagdo
permanente so serd admitida com prévia autoriza¢do do Poder
Executivo Federal, quando for necessaria a execugdo de obras,
planos, atividades ou projetos de utilidade publica ou interesse
social.

$ 2° As florestas que integram o Patriménio Indigena ficam
sujei.tas ao regime de preservac¢do permanente (letra g) pelo so
efeito desta Lei.

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetagdo nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preserva¢do permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utilizacdo
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo:

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em drea de
floresta localizada na Amazénia Legal;

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em
drea de cerrado localizada na Amazénia Legal, sendo no minimo
vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de
compensagdo em outra area, desde que esteja localizada na
mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7° deste
artigo,

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em drea de
floresta ou outras formas de vegetagdo nativa localizada nas
demais regioes do Pais, e

1V - vinte por cento, na propriedade rural em area de campos
gerais localizada em qualquer regido do Pais.

$ 1° O percentual de reserva legal na propriedade situada em
area de floresta e cerrado sera definido considerando
separadamente os indices contidos nos incisos I e 1l deste artigo.

$ 2° A vegetagdo da reserva legal ndo pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal
sustentavel, de acordo com principios e critérios técnicos e
cientificos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as
hipoteses previstas no § 3% deste artigo, sem prejuizo das demais
legislagoes especificas.

$ 3° Para cumprimento da manuten¢do ou compensa¢do da
area de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural
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familiar, podem ser computados os plantios de arvores frutiferas
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exoticas,
cultivadas em sistema intercalar ou em consorcio com espécies
nativas.

5 4° A localizagdo da reserva legal deve ser aprovada pelo
orgdo ambiental estadual competente ou, mediante convénio,
pelo orgao ambiental municipal ou outra institui¢do
devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo
de aprovagdo, a fungdo social da propriedade, e os seguintes
critérios e instrumentos, quando houver:

I - o plano de bacia hidrogrdfica,

11 - 0 plano diretor municipal;

1l - 0 zoneamento ecologico-economico;

1V - outras categorias de zoneamento ambiental; e

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Area de
Preservacdo Permanente, unidade de conservacdo ou outra drea
legalmente protegida.

$ 5° O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento
Ecologico Economico - ZEE e pelo Zoneamento Agricola,
ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, podera:

I - reduzir, para fins de recomposicdo, a reserva legal, na
Amazénia Legal, para até cingiienta por cento da propriedade,
excluidas, em qualquer caso, as Areas de Preservacdo
Permanente, os ecotonos, os sitios e ecossistemas especialmente
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os
corredores ecologicos; e

Il - ampliar as dreas de reserva legal, em até cingiienta por
cento dos indices previstos neste Codigo, em todo o territorio
nacional.

§ 6° Sera admitido, pelo orgdo ambiental competente, o
computo das areas relativas a vegetagdo nativa existente em
drea de preservag¢do permanente no cdlculo do percentual de
reserva legal, desde que ndo implique em conversdo de novas
areas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da
vegetagdo nativa em drea de preservagdo permanente e reserva
legal exceder a:

1 - oitenta por cento da propriedade rural localizada na
Amazonia Legal;

1l - cingiienta por cento da propriedade rural localizada nas
demais regioes do Pais, e

1l - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida
pelas alineas "b" e "c" do inciso I do § 2° do art. 1°



$ 7° O regime de uso da area de preservagdo permanente ndo se
altera na hipétese prevista no § 6°

$ 8° A area de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imodveis
competente, sendo vedada a alteragdo de sua destinacdo, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificacdo da area, com as excegoes previstas neste Codigo.

$ 9° A averbagdo da reserva legal da pequena propriedade ou
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Publico prestar
apoio técnico e juridico, quando necessario.

$ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de
Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o orgdo
ambiental estadual ou federal competente, com for¢a de titulo
executivo e contendo, no minimo, a localizagdo da reserva legal,
as suas caracteristicas ecologicas basicas e a proibicdo de
supressdo de sua vegetacdo, aplicando-se, no que couber, as
mesmas disposi¢oes previstas neste Codigo para a propriedade
rural.

§ 11. Podera ser instituida reserva legal em regime de
condominio entre mais de uma propriedade, respeitado o
percentual legal em relagdo a cada imovel, mediante a
aprovagdo do orgdo ambiental estadual competente e as devidas
averbagoes referentes a todos os imoveis envolvidos.

Estas sdo as previsoes do Cddigo Florestal atualmente em vigor a respeito
dos temas em discussao.

Inicio a andlise do recurso pela area de preservagdo permanente, cuja glosa
decorre da falta de apresentagao tempestiva do ADA.

Em momento anterior a alteracdo promovida no artigo 17-O da Lei n°
6.938/81 pela Lei n° 10.165, de 27/12/2000, apenas Instrucdes Normativas da Secretaria da
Receita Federal veiculavam a obrigacdo relativa a apresentacdo do ADA.

A auséncia de amparo legal para a exigéncia do ADA, quanto a fatos
ocorridos até o exercicio 2000, deu origem ao Enunciado CARF n° 41, que tem o seguinte
conteudo: “A ndo apresenta¢do do Ato Declaratorio Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou
orgdo conveniado, ndo pode motivar o langamento de oficio relativo a fatos geradores
ocorridos até o exercicio de 2000”.

No entanto, o caso em apreco esté relacionado ao exercicio 2001.
A Sumula, entdo, ¢ inaplicavel a espécie.

Para fatos ocorridos a partir do exercicio 2001, inclusive, o artigo 17-O da
Lei n° 6.938/81, com a redagdo que lhe foi dada pela Lei 10.165/2000, passou a prever que:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria (Redacdo dada pela Lei n° 10.165. de 2000)
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$ 1%-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da redug¢do do
imposto proporcionada pelo ADA (incluido nela Lei n°® 10.165.
de 2000)

s 1° A utilizacdo do ADA para efeito de redugdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria. (Redag¢do dada pela Lei n°10.165,
de 2000)

Embora este texto parega demonstrar que a legislacao ¢ taxativa ao exigir a
protocolizagdo tempestiva do ADA para fins de exclusdo da base de calculo do ITR das areas
de preservagdo permanente e de utilizacao limitada, sob minha 6tica, ndo se pode olvidar que a
apresentacdo do ADA pelo contribuinte ao IBAMA ou 6rgdo conveniado — até que haja uma
vistoria pelo 6rgao competente e a ratificagdo ou retificagdo das declaragdes ali contidas —
restringe-se a informagdes prestadas pelo contribuinte ao 6rgdo ambiental acerca da existéncia
de areas que tém algum interesse ecologico.

Segundo penso, com o advento de tal regra, o ADA apresentado
tempestivamente tem a func¢ao de inverter o 6nus da prova, passando este a ser do Fisco a partir
da sua entrega. Caso ndo ocorra o protocolo tempestivo do ADA, pode o contribuinte se valer
de outros meios de prova visando a frui¢do da reducao da base de calculo do ITR.

Nesse sentido, no que toca a demonstracao da existéncia efetiva das areas em
referéncia, na pagina do IBAMA na internet (www.ibama.gov.br), nos “Servigos On-line”, na
parte relativa ao “Ato Declaratorio Ambiental — ADA”, no link “Respostas as Perguntas mais
Freqiientes sobre 0 ADA”, em resposta a pergunta n° 40 (“Que documentagao pode ser exigida
para comprovar a existéncia das areas de interesse ambiental?”’), consta a possibilidade de
apresentacao dos seguintes documentos para tal finalidade:

e Ato Declaratorio Ambiental — ADA e o comprovante da entrega do mesmo;

e Ato do Poder Publico declarando as florestas e demais formas de vegetagao
natural como Area de Preservacdo Permanente, conforme dispde o Codigo Florestal
em seu artigo 3.;

e Laudo técnico emitido por engenheiro agronomo ou florestal, acompanhado
da Anotagdo de Responsabilidade Técnica — ART, que especifique e discrimine as
Areas de Interesse Ambiental (Area de Preservacdo Permanente; Area de Reserva
Legal; Reserva Particular do Patriménio Natural; Area de Declarado Interesse
Ecolégico; Area de Servidio Florestal ou Ambiental; Areas Cobertas por Floresta
Nativa; Areas Alagadas para fins de Constituigdo de Reservatorio de Usinas
Hidrelétricas);

e Laudo de vistoria técnica do Ibama relativo a area de interesse ambiental;

e Certiddo do Ibama ou de outro orgdo de preservagdo ambiental (6rgio
ambiental estadual) referente as Areas de Preservagdo Permanente e de Utilizagdo
Limitada;

e Certidao de registro ou copia da matricula do imével com averbagdo da
Area de Reserva Legal;

e Termo de Responsabilidade de Averbagdo da Area de Reserva Legal
(TRARL) ou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);



e Declaracdo de interesse ecologico de area imprestavel, bem como, de areas
de protegdo dos ecossistemas (Ato do Orgdo competente, federal ou estadual — Ato
do Poder Publico — para areas de declarado interesse ecologico): Se houver uma drea
no imovel rural que sirva para a prote¢do dos ecossistemas e que ndo seja util para
a agricultura ou pecudria, pode ser solicitada ao orgdo ambiental federal ou
estadual a vistoria e a declaracdo daquela como uma Area de Interesse Ecolégico.

> Certidao de registro ou copia da matricula do imével com averbagdo da
Area de Servidao Florestal;

e Portaria do Ibama de reconhecimento da Area de Reserva Particular do
Patrimonio Natural (RPPN).

Portanto, a propria Administragdo Publica entende que o ADA tem efeito
merariente declaratorio, ndo sendo o unico documento comprobatoério da area de preservacao
permanente, podendo ser levado em conta, dentre outros, laudo técnico emitido por engenheiro
agronoiio ou florestal, acompanhado da Anotacdo de Responsabilidade Técnica — ART, que
especifique e discrimine a area de interesse ambiental.

No caso em analise, restou demonstrado que a Recorrente, apresentou o
ADA em 18/02/2004 (fl. 04), sendo que a fiscalizacio teve inicio em 16/05/2005 (fl. 04 do
Processo 10735.002713/2005-90, julgado nesta data), ou seja, em data anterior a do inicio
da fiscalizacao, logo, em total consonincia com o posicionamento aqui adotado.

DISPOSITIVO

Em razdo do exposto, voto em DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial
interposto pela Contribuinte, para excluir a glosa quanto a 4rea de preservagdo permanente.

E 0 voto.

(Assinado digitalmente)

Manoel Coelho Arruda Junior
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